
Nº PROCESSO OBJETO FASE 
PROCESSUAL

ANDAMENTO

0001176-74.2012.5.04.0028 Integração gratificação semestral da PLR Execução Processo em fase de excução. Discussão de Cálculos. Em fevereiro Sindicato apresentou 
Manifestação. Safra foi intimado para responder impugnação.

0012780-82.2014.5.04.0029 Horas extras - Art. 384 da CLT Execução Sindicato apresentou cálculos e banco impugnou a lista de beneficiados.

0020566-02.2017.5.04.0013 Integração gratificação semestral da PLR Recursal Decisão improcedente. Recurso do Sindicato acolhido no TRT para condenar o banco no 
pagamento das diferenças de PLR pela integração na gratificação semestral. Banco recorreu 
para o TST. Ação SEM ROL.

0020543-56.2017.5.04.0013 Integração gratificação semestral no 13º Execução Retorno dos autos para o E. TST para julgamento dos Embargos de Declaração do réu. 
Manifestação da parte ré para que haja o cumprimento do preenchimento da DIRF e somente 
após os Embragos sejam remetidos ao TST. Processo já teve pagamento de valores 
incontroversos.

0020542-71.2017.5.04.0013 Reconhecimento da natureza salarial de luvas Recursal Decisão improcedente. Recurso do Sindicato acolhido no TRT para condenar o banco no 
pagamento das diferenças decorrentes da declaração da natureza salarial do hiring bonus. 
Banco recorreu para o TST. Ação SEM ROL.

0020540-04.2017.5.04.0013 Nulidade de pré-contratação de horas extras Recursal Decisão improcedente. Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato acolhido pelo TRT para  
declarar a nulidade da pré-contratação de horas extras, devendo os valores satisfeitos sob tal 
rubrica integrar o salário correspondente à jornada normal de trabalho dos substituídos 
indicados no rol juntado aos autos; 2. condenar o banco réu ao pagamento, aos substituídos 
indicados no rol pelo sindicato autor, em parcelas vencidas e vincendas, enquanto perdurar o 
pressuposto fático que assegura o reconhecimento do direito ora reconhecido, da 7ª e 8ª 
horas diárias como extras, com adicional de 50%, observado o divisor 180, com reflexos em 
repousos semanais remunerados (sábados, domingos e feriados), férias com acréscimo de 
1/3, 13ºs salários, gratificação semestral, PLR e FGTS, além de aviso-prévio e multa de 40% 
do FGTS nos casos de extinção do contrato de trabalho por iniciativa do empregador, 
autorizada a dedução de eventuais horas extras pagas observando os termos da OJ nº 415 
da SBDI-1 do TST; b) conceder-lhe direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, com 
a consequente dispensa do pagamento das custas processuais. Banco apresentou recurso. 

0021192-78.2018.5.04.0015 7ª e 8ª HORA EXTRA - Gerente Pessoa Física II Recursal Decisão improcedente. Aguardando julgamento do Recurso Ordinário acerca dos honorários 
advocatícios e da litigância de má-fé - Obs: Houve desistência 

0021201-76.2018.5.04.0003 7ª e 8ª HORA EXTRA - Officer Large I Recursal Decisão improcedente. Aguardando julgamento do Recurso Ordinário por parte da ré 
honorários advocatícios e do Sindicato acerca do pagamento das horas extras. Negado 
provimento ao recurso do sindicato. Não apresemtamos recurso.

0021165-89.2018.5.04.0017 7ª e 8ª HORA EXTRA - Officer Large IIII Recursal Decisão para extinguir processo por ilegitimidade ativa ad causam. Aguardando julgamento 
do Recurso Ordinário do Sindicato.

SAFRA



0021229-50.2018.5.04.0001 7ª e 8ª HORA EXTRA - Técnico de Serviços bancários III Recursal Decisão para fins de extinguir o processo por ausência de interesse processual diante da 
desisitência pela parte autora . Aguardando julgamento do Recurso Ordinário acerca dos 
honorários advocaticios 

0021046-92.2018.5.04.0029 7ª e 8ª HORA EXTRA - Gerente de Captação Corporate III Recursal Decisão para fins de extinguir o processo por ausência de interesse processual diante da 
desisitência pela parte autora . Aguardando julgamento do Recurso Ordinário acerca dos 
honorários advocaticios 

0021153-14.2018.5.04.0005 7ª e 8ª HORA EXTRA - Executivo de Contas Safra Play Recursal Decisão improcedente. Aguardando julgamento do Recurso Ordinário do Sindicato acolhido 
para condenar o banco no pagamento de Horas Extras. Banco apresentou recurso para o 
TST.

0021233-72.2018.5.04.0006 7ª e 8ª HORA EXTRA - Operador Comercial I Recursal Decisão improcedente. Aguardando julgamento do Recurso Ordinário acerca dos honorários 
advocatícios e litigância de má-fé - Autos remetidos ao TRT. Obs: Sindicato requereu 
deisistência 

0021231-05.2018.5.04.0006 7ª e 8ª HORA EXTRA - Gerente de Vendas/Serviços Corporate III Recursal Decisão improcedente. Aguardando julgamento do Recurso Ordinário acerca dos honorários 
advocatícios e litigância de má-fé - Autos remetidos ao TRT. Obs: Sindicato requereu 
deisistência 

0021192-90.2018.5.04.0011 7ª e 8ª HORA EXTRA - Gerente de Vendas/Serviços Middle III Recursal Decisão improcedente. Aguardando julgamento do Recurso Ordinário acerca dos honorários 
advocatícios e litigância de má-fé - Autos remetidos ao TRT. Obs: Sindicato requereu 
deisistência 


